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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 997, de 16 de dezembro de 2020

Denomina Centro Comunitário “Cerilo Valentin Bonatto” o equipamento público em implantação no Loteamento 
Jardim da Mata, nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica denominado Centro Comunitário “Cerilo Valentin Bonatto” o equipamento público em implantação no lote 
urbano nº 192 da quadra nº 109, na Rua Capitão Leônidas Marques, entre as Ruas Domingos Miotto e Dalmes Fernando Pastório, 
no Loteamento Jardim da Mata, nesta cidade, como homenagem póstuma por sua contribuição para o desenvolvimento do Município 
de Toledo.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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  DECRETO Nº 998, de 16 de dezembro de 2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2020, e altera 
dispositivos do Decreto nº 983/2020. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019, 
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 679.147,62 (seiscentos e setenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 30,25 
00360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 30,25 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 157,32 
00950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 157,32 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 99,55 
00980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 99,55 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 173,87 
01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 173,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-029 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 2.295,92 
01870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.295,92 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-048 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 387.886,98 
03220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 387.886,98 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-062 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 22.109,50 
04110 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 22.109,50 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 60,41 
04130 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 60,41 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 8.203,13 
04240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.203,13 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 2.234,44 
04260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.234,44 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 2.861,09 
04270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.861,09 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-066 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 24.793,00 
04460 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 24.793,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-087 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 9.915,83 
07110 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 9.915,83 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 9.709,29 
07320 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 9.709,29 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-093 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 37.260,32 
07430 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 37.260,32 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 2.407,16 
07470 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 2.407,16 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-099 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 7,73 
07850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7,73 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-123 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 259,80 
09270 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 259,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-129 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA 
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 792,16 
09700 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 792,16 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-156 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 637,41 
11290 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 637,41 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-163 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 36.750,05 
12320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 36.750,05 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 5.114,43 
12340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.114,43 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 785,86 
12360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 785,86 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 15.000,00 
13100 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 1.058,37 
13600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.058,37 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-169 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 3.000,00 
14060 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-170 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 37.018,71 
14090 10083 1011 / 9 / 5 / 6 / 1 8 Transferências Município de Cascavel Recursos SUS / CONSAMU .......... R$ 37.018,71 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 36.646,80 
14320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 36.646,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-173 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 270,42 
14800 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 270,42 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.461,46 
14940 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde ........................................................................................ R$ 1.461,46 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 14.560,75 
16450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.560,75 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-202 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 655,80 
17020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 655,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-232 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 14.929,81 
18850 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 14.929,81 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  .................................. R$ 679.147,62 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 30,25 
00330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 30,25 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 256,87 
00990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 256,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 173,87 
01610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 173,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-029 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 2.295,92 
01830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.295,92 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............. R$ 13.298,66 
04320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 13.298,66 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-073 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 56.878,74 
05020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 56.878,74 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-092 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 49.376,77 
07390 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 49.376,77 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-099 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 7,73 
07830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7,73 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-123 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 1.051,96 
09240 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 1.051,96 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-156 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 637,41 
11230 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 637,41 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-158 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 96.511,28 
11460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 78.511,28 
11470 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 18.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-163 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 785,86 
12470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 785,86 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 1.058,37 
13630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.058,37 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-173 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 270,42 
14740 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 270,42 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.461,46 
14860 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde ........................................................................................ R$ 1.461,46 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 14.560,75 
16430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.560,75 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-202 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 655,80 
17000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 655,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-232 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 14.929,81 
18790 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 14.929,81 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ................................ R$ 254.241,93 
 II – recurso proveniente de superávit de exercícios anteriores na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de 
R$ 387.886,98 (trezentos e oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos);  
 III – recurso proveniente de excesso de arrecadação na fonte 10083 - Transferências Município de Cascavel Recursos 
SUS / CONSAMU, no valor de R$ 37.018,71 (trinta e sete mil dezoito reais e setenta e um centavos). 
 
 Art. 3º – O Decreto nº 983, de 7 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º – ... 

... 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-165 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .......... R$ 9.300,00 
12910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.300,00 
... 

 Art. 2º – ... 

... 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-165 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 9.300,00 
12880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.300,00 
...” 

 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020. 

 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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 DECRETO Nº 999, de 16 de dezembro de 2020 
 

Abre  crédito adicional extraordinário no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2020. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 167, § 3º, da CF e art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, crédito 
adicional extraordinário no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), mediante a inclusão e 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-243 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 250.000,00 
20500 1019 1019 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio Ações e Ser Púb Saúde - Coronavírus (COVID-19) ........... R$ 250.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................. R$ 250.000,00 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será utilizado o recurso de transferência 
financeira proveniente da fonte 1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 
(COVID-19), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).  
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

	 PORTARIA Nº 473, de 16 de dezembro de 2020

Designa servidora pública municipal para o exercício de função gratificada na administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Agnes Vanice Wallow para exercer, a contar de 17 de dezembro de 2020, atividades e funções 
específicas na área de recursos humanos, na Secretaria de Recursos Humanos, com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela 
“D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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PORTARIA SRH N.º 3661, de 16 de dezembro de 2020

Altera dispositivo da Portaria SRH nº 3654/2020, que instaurou Inquérito Administrativo e constituiu a respectiva 
Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas por servidores(as) públicos(as) municipais no desempenho 
de suas funções. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de maio 
de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo),

R E S O L V E:

Art. 1º – A Portaria SRH nº 3654, de 9 de dezembro de 2020, que instaurou Inquérito Administrativo e constituiu a respectiva 
Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas por servidores(as) públicos(as) municipais no desempenho de suas 
funções, conforme o contido no Relatório Final da Comissão Especial para efetuar a averiguação/verificação de eventual recebimento 
indevido do Auxílio Emergencial por servidores e empregados públicos municipais, constituída através da Portaria SRH nº 2567, de 
8 de junho de 2020, parecer jurídico e documentos que o integram, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º – ...
...
II – Ivan Ogrodnik Ferreira, como Secretário;
...”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de 
dezembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 3662, de 16 de dezembro de 2020

Concede diária a servidor público municipal.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto 
nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 841/2020, da Secretaria Municipal da Saúde,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica concedida diária a servidor público municipal, para acompanhar internamento de paciente no Hospital Psiquiátrico 
de Maringá/PR, quando o deslocamento for superior a duzentos quilômetros da sede do Município e o servidor afastar-se por mais 
de doze horas, sem pernoite (conforme Decreto nº 21/2005 e Decreto nº 125/2017, artigo 2º, inciso II), com saída prevista de Toledo 
no dia 16/12/2020, à 6h e retorno previsto em Toledo para o dia 16/12/2020, às 19h, nos seguintes termos e quantitativos:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE 
DIÁRIAS

VALOR DAS DIÁRIAS 
(R$)

1 MOISES BAYER GUARDA MUNICIPAL 
DE SEG E TRAN

034.213.899-50 726781 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de 
dezembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 055/2020

A Comissão Permanente de Licitações, constituída por André Dalla Vecchia presidente e membros Luis Carlos Fabris e Vanessa 
Michele Ullmann, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação 
mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão de obra) dos serviços de repintura e reparos em Unidades 
Básicas de Saúde e Central de Atendimento Psicossocial - CAPS II e execução de piso tátil - paver, na parte externa, 
e piso tátil em PVC na parte interna da Central de Fisioterapia, conforme o memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos, anexos ao processo licitatório; a 
classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS-EIRELI foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 78.371,02 (setenta e oito mil, trezentos e setenta e um reais e dois centavos).
- A empresa CONSTRUTORA AMT LTDA – ME ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).
- A empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 96.119,86 (noventa e seis mil, cento e dezenove reais e oitenta e seis centavos).
- A empresa METAL GESSO COM. GESSO LTDA ficou classificada em quarto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
97.555,75 (noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
- A empresa CHINELATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, embora habilitada, não apresentou a proposta para o lote 
01.
Lote 02:
- A empresa CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS-EIRELI foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 72.156,57 (setenta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos).
- A empresa CONSTRUTORA AMT LTDA – ME ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
73.000,00 (setenta e três mil reais).
- A empresa CHINELATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e setecentos reais).
- A empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI ficou classificada em quarto lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 84.613,96 (oitenta e quatro mil, seiscentos e treze reais e noventa e seis centavos).
- A empresa METAL GESSO COM. GESSO LTDA ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
84.932,83 (oitenta e quatro mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos).
Lote 03:
- A empresa CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS-EIRELI foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 31.211,13 (trinta e um mil, duzentos e onze reais e treze centavos).
- A empresa CONSTRUTORA AMT LTDA – ME ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
- A empresa METAL GESSO COM. GESSO LTDA ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
35.797,33 (trinta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos).
- A empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI ficou classificada em quarto lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 36.483,86 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos).
- A empresa CHINELATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, embora habilitada, não apresentou a proposta para o lote 
03.
Lote 04:
- A empresa CHINELATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA foi declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais).
- A empresa CONSTRUTORA AMT LTDA – ME ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais).
- A empresa CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS-EIRELI ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 78.187,14 (setenta e oito mil, cento e oitenta e sete reais e quatorze centavos).
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- A empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI ficou classificada em quarto lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 89.250,05 (oitenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais e cinco centavos).
- A empresa METAL GESSO COM. GESSO LTDA ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
89.599,29 (oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos).
Lote 05:
- A empresa CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS-EIRELI foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 18.726,34 (dezoito mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos).
- A empresa CONSTRUTORA AMT LTDA – ME ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais).
- A empresa METAL GESSO COM. GESSO LTDA ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
25.773,59 (vinte e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos).
- A empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI ficou classificada em quarto lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 26.872,71 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e setenta e um centavos).
- A empresa CHINELATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, embora habilitada, não apresentou a proposta para o lote 
05.
Lote 06:
- A empresa CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS-EIRELI foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 7.583,25 (sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).
- A empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 7.630,76 (sete mil, seiscentos e trinta reais e setenta e seis centavos).
- As empresas CHINELATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CONSTRUTORA AMT LTDA – ME e METAL GESSO 
COM. GESSO LTDA, embora habilitadas, não apresentaram a proposta para o lote 06.
- A empresa JSM VERSÁTIL NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI teve sua proposta de preços desclassificada para todos os lotes 
pelo não atendimento ao item 29 do Adendo II do Edital; não apresentou carta proposta comercial conforme modelo “C” do Adendo 
V, nem planilha/quadro de discriminação e cronograma físico financeiro.
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da 
publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 16 de dezembro de 2020.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

		
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO sob o nº 130/2020 e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata 
da Comissão Julgadora (fls. 784 a 795), bem como o parecer jurídico (fl. 797 e 798), documentos os quais adoto como fundamento; 
DECIDO JULGAR IMPROCEDENTES E NÃO ACATAR OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos pelas empresas 
BRUSCAIN SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI e WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI – ME, mantendo a empresa S. 
M. BUDNIAK & CIA LTDA ME como VENCEDORA do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 130/2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 15 de dezembro de 2020. 
MOACIR NEODI VANZZO - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2020 
PROPONENTE: POLIANNA APARECIDA MEINERZ JACOBI 04572857962  
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ENDEREÇO: Rua Santa Catarina, nº 40, Jardim Porto Alegre, CEP: 85.906-130.
CIDADE: Toledo 	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação de empresa POLIANNA APARECIDA MEINERZ JACOBI 04572857962, CNPJ nº 39.439.277/0001-50 
especializada em fornecimento de refeição tipo marmitex para atender as pessoas em situação de rua, abrigadas em alojamento 
provisório todos os dias, inclusive nos finais de semana, feriados e recessos, conforme serviço tipificado da Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família-SUAS, em razão da pandemia do novo corona vírus, em atendimento a Portaria nº 369/2020-MC para 
execução de ações socioassistenciais. Para o Fundo Municipal de Assistência Social serão utilizados recursos do Ministério da 
Cidadania/Desenvolvimento Social conforme plano de ação/termo de aceite e Portaria nº 369/2020. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto foi previsto o valor de R$ 21.745,88 (Vinte e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal, do produto na qual deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução 
será de 62 (sessenta e dois) dias, a contar de 16/12/2020 à 16/02/2021. O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, 
Inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1045/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e POLIANNA APARECIDA MEINERZ JACOBI 04572857962  
OBJETO: Contratação de empresa POLIANNA APARECIDA MEINERZ JACOBI 04572857962, CNPJ nº 39.439.277/0001-50 
especializada em fornecimento de refeição tipo marmitex para atender as pessoas em situação de rua, abrigadas em alojamento 
provisório todos os dias, inclusive nos finais de semana, feriados e recessos, conforme serviço tipificado da Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família-SUAS, em razão da pandemia do novo corona vírus, em atendimento a Portaria nº 369/2020-MC para 
execução de ações socioassistenciais. Para o Fundo Municipal de Assistência Social serão utilizados recursos do Ministério da 
Cidadania/Desenvolvimento Social conforme plano de ação/termo de aceite e Portaria nº 369/2020. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto foi previsto o valor de R$ 21.745,88 (Vinte e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
Contrato firmado em 16 de dezembro de 2020, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 125/2020.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATO Nº 1015/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) do serviço de construção de ponte em estrutura de concreto pré-moldado sobre 
a Sanga Panambi, na Rua José Jacobs, Sanga Panambi, neste município de Toledo � PR, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos anexos ao processo 
licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 101.867,04 (Cento e um mil, oitocentos e sessenta 
e sete reais e quatro centavos). Contrato firmado em 16 de dezembro de 2020, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 123/2020.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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ATO N° 64, de 16 de dezembro de 2020.

Exonera os servidores ocupantes de cargos em comissão na estrutura da 
Câmara Municipal de Toledo.

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XIV do artigo 44 do Regimento Interno, tendo em vista o encerramento do mandato dos vereadores da  
XVI Legislatura (1º.01.2017-31.12.2020),

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar, dos respectivos cargos em comissão da Câmara Municipal de Toledo, com efeitos a contar de 
1º de janeiro de 2020, os seguintes servidores:

I - Alair Vanderlei Graeff, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Vereador 
Corazza Neto, nomeado pelo Ato n° 54, de 17 de novembro de 2020;

II - Altamir Sarmento da Silva, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Vagner Delabio, nomeado pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

III - Carlos Eduardo Calão, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Vereador 
Valtenceir Careca, nomeado pelo Ato n° 48, de 21 de outubro de 2020;

IV - Daniel Ricardo Jochims, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Marcos Zanetti, nomeado pelo Ato n° 55, de 18 de novembro de 2020;

V - Douglas Henrique Melniski, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Antonio Zóio, nomeado pelo Ato nº 16, de 14 de abril de 2020;

VI - Elizete Dias Barbosa, do cargo em comissão de Assessora de Gabinete do 
Vereador Walmor Lodi, nomeada pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

VII - Fabio Alexandre Grego, do cargo em comissão de Diretor-Geral da Câmara 
Municipal, nomeado pelo Ato nº 13, de 14 de abril de 2020;

VIII - Geni Fabris, do cargo em comissão de Assessora de Gabinete da Vereadora 
Janice Salvador, nomeada pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

IX - Irineu Gilmar Hennig, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Vereador 
Ademar Dorfschmidt, nomeado pelo Ato n° 25, de 4 de maio de 2020;

X - Ivanete de Almeida Dal Castel, do cargo em comissão de Assessora de Gabinete da 
Vereadora Marly Zanete, nomeada pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

XI - Jair Menoncin Scarpato, do cargo em comissão de cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete do Vereador Gabriel Baierle, nomeado pelo Ato n° 16, de 4 de fevereiro de 2019;

XII - José Carlos de Oliveira, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Genivaldo Paes, nomeado pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

XIII - Lair João Machiavelli, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Renato Reimann, nomeado pelo Ato n° 6, de 3 de março de 2017;

XIV - Lucio Antônio Parise, do cargo em comissão  de Assessor de Gabinete do 
Vereador Edmundo Fernandes, nomeado pelo Ato n° 5, de 17 de janeiro de 2019;

XV - Manoel Junior Diemer Rosa de Lima, do cargo em comissão de  Assessor de 
Gabinete do Vereador Pedro Varela, nomeado pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

XVI - Márcia Franciele Spies, do cargo em comissão de Assessora de Gabinete da 
Vereadora Marli do Esporte, nomeada pelo Ato n° 36, de 3 de dezembro de 2018;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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XVII - Renata Graziela Torino, do cargo em comissão de Assessora de Gabinete do 
Vereador Leandro Moura, nomeada pelo Ato n° 37, de 2 de setembro de 2019;

XVIII - Rodrigo André Antoniassi, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Leoclides Bisognin, nomeado pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

XIX - Roniclever Franco Soares, do cargo em comissão de de Chefe de Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Toledo, nomeado pelo Ato n° 15, de 14 de abril 2020;

XX - Sebastião da Silva Bens Neto, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Airton Savello, nomeado pelo Ato n° 3, de 3 de janeiro de 2017;

XXI - Sérgio Roberto Ferreira, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete da 
Vereadora Olinda Fiorentin, nomeado pelo Ato n° 9, de 18 de abril de 2018.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 16 de dezembro de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE						      GENIVALDO PAES
Primeiro-Vice-Presidente					     Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN					     VALTENCIR CARECA
Primeiro-Secretário						      Segundo-Secretário

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - Nº 53/2020

TIPO: MAIOR TAXA DE DESCONTO POR LOTE

OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de toner, recarga de toner, carimbos, refis para carimbos e papel 
A4, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá ser feita até 
29/12/2020, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. 
Abertura: 29/12/2020 às 09h:00min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 17/12/2020 no 
Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 
3378-8000 ou 3378-8026 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br.

Toledo-PR, 16 de dezembro de 2020.

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE TOLEDO 

Av. Tiradentes, 1165, Centro – Toledo/PR CEP: 85.900-230 
Telefone: (45) 3277-0686         e-mail:  cmstoo@gmail.com 
 
 

 
  

1 
 

Resolução nº 24/2020                                                               Toledo, 16 de dezembro de 2020.     

                              

Dispõe sobre a Aprovação do Projeto para Implantação do Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD) no Município de Toledo/PR. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária do dia 15 

de dezembro de 2020 e, no  uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 

pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei Federal n.o 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990,e pela Lei Municipal nº 1642 de 06 de maio de 1991, Lei Municipal 2.094, 

de 26 de fevereiro de 2019 e atendendo ao  princípio da participação e do controle social. 

 

 

RESOLVE: 

 

             Art. 1º  Aprovar o Projeto para Implantação do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) 

no Município de Toledo/PR. 

                

 Art. 2° -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 25/2020                                                               Toledo, 16 de dezembro de 2020.     

                              

Dispõe sobre a Aprovação do Calendário do Conselho Municipal 

de Saúde para o Ano de 2021. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária do dia 15 

de dezembro de 2020 e, no  uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 

pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei Federal n.o 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990,e pela Lei Municipal nº 1642 de 06 de maio de 1991, Lei Municipal 2.094, 

de 26 de fevereiro de 2019 e atendendo ao  princípio da participação e do controle social. 

 

 

RESOLVE: 

 

             Art. 1º  Aprovar o Calendário do Conselho Municipal de Saúde para o Ano de 2021. 

 

Art. 2° -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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JANEIRO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

     01 02 
03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 
31       

Apreciação Quadrimestral da Saúde pelo Conselho 
Dias:  18/01/2021 data limite para solicitar pauta  e encaminhamento de documentação    19/01/2021: 
encaminhamento de Convocação para Reunião/ 26/01/2021 Reunião Ordinária. 

FEVEREIRO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

 01 02 03 04 05 06 
07 08 09 10 11 12 13 
14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28       

Dias: 02, 03 e 04/02/2021 Capacitação O que é SUS? Ética, Direitos e Deveres do Conselheiro das 19h as 22h 
09,10 e 11/02/2021 Capacitação Instrumentos de gestão do SUS das 19h as 22h 
15 /02/2021 data limite para solicitar Pauta e encaminhamento de documentação     16/02/2021 encaminhamento 
de Convocação para Reunião Ordinária/   23/02/2021 Reunião Ordinária 

MARÇO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

 01 02 03 04 05 06 
07 08 09 10 11 12 13 
14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30 31    

*Apreciação e Deliberação do RAG em Reunião Extraordinária a ser marcada 
Dias: 22/03/2021 data limite para solicitar Pauta e encaminhamento de documentação   23/03/2021 
encaminhamento de Convocação para Reunião Ordinária/  30/03/2021 Reunião Ordinária 

ABRIL  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

    01 02 03 
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04 05 06 07 08 09 10 
11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30  

Dias: 19/04/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos / 20/04/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária / 27/04/2021 Reunião Ordinária 

MAIO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

      01 
02 03 04 05 06 07 08 
09 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30 31      

Apreciação da Quadrimestral da Saúde pelo Conselho em Reunião Extraordinária a ser marcada 
Dias: 17/05/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos 18/05/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária  25/05/2021 Reunião Ordinária  

JUNHO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

  01 02 03 04 05 
06 07 08 09 10 11 12 
13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 
27 28 29 30    

       
Dias:  21/06/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos  22/06/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária   29/06/2021 Reunião Ordinária 

JULHO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

    01 02 03 
04 05 06 07 08 09 10 
11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30 31 
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Dias: 19/07/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos   20/07/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária    27/07/2021 Reunião Ordinária 

AGOSTO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

01 02 03 04 05 06 07 
08 09 10 11 12 13 14 
15 16 17 18 19 20 21 
22 23 24 25 26 27 28 
29 30 31     

       
Dias: 23/08/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos    24/08/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária     31/08/2021 Reunião Ordinária 

SETEMBRO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

   01 02 03 04 
05 06 07 08 09 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 
26 27 28 29 30   

       
*Apreciação da Quadrimestral da Saúde pelo Conselho em Reunião extraordinária a ser marcada 
Dias: 20/09/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos     21/09/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária      28/09/2021 Reunião Ordinária 

OUTUBRO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

     01 02 
03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 
31       

Dias: 18/10/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos     19/10/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária       26/10/2021 Reunião Ordinária 
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NOVEMBRO  
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

 01 02 03 04 05 06 
07 08 09 10 11 12 13 
14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30     

       
Dias: 22/11/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos      23/11/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária       30/11/2021 Reunião Ordinária 

DEZEMBRO   
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

     01 02 
03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 
31       

Dias  11/12/2021 Data limite para solicitar pauta  e enviar documentos       12/12/2021 encaminhamento de 
Convocação de Reunião Ordinária       19/12/2021 Reunião Ordinária 

*REUNÕES  EXTRAORDINÁRIAS PODEM SER CONVOCADAS EM QUALQUER DATA 
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